
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989. 

 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo resultado 
da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 
hídricos para fins de geração de energia elétrica, de 
recursos minerais em seus respectivos territórios, 
plataformas continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras providências. (Art. 
21, XIX da CF) 

  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei 

Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia elétrica 
e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará compensação 
financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída e aplicada na 
forma estabelecida nesta Lei. 

....................................................................................................................... 

         Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator percentual do valor 
da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios. 

       Art. 4º É isenta do pagamento de compensação financeira a energia elétrica: 

I - produzida pelas instalações geradoras com capacidade nominal igual ou inferior a 10.000 
kW (dez mil quilowatts); 

............................................................................................................................. 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990. 

Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a Lei nº 7.990, 
de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

            Art. 1o A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do § 1o do 
art. 17 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será feita da 
seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

I – quarenta e cinco por cento aos Estados; (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Redação dada pela Lei nº 9.984, de    2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 
2000) 
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.................................................................................................................................. ....................... 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis no 3.890-A, de 25 
de abril de 1961, no 8.666, de 21 de junho de 1993, no 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no 9.074, de 7 de 
julho de 1995, no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
e autoriza o Poder Executivo a promover a 
reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras - 
ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá outras 
providências 

................................................................................................................................................... 

Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos hídricos de que trata a Lei no 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento 
sobre o valor da energia elétrica produzida, a ser paga por titular de concessão ou autorização para 
exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em cujos 
territórios se localizarem instalações destinadas à produção de energia elétrica, ou que tenham áreas 
invadidas por águas dos respectivos reservatórios, e a órgãos da administração direta da União. 
(Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

        § 1o Da compensação financeira de que trata o caput:  (Incluído pela Lei nº 9.984, de 2000) 

        I – seis por cento do valor da energia produzida serão distribuídos entre os Estados, Municípios 
e órgãos da administração direta da União, nos termos do art. 1o da Lei no 8.001, de 13 de março de 
1990, com a redação dada por esta Lei; (Incluído pela Lei nº 9.984, de 2000) 

        II – setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia produzida serão destinados ao 
Ministério do Meio Ambiente, para aplicação na implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, nos termos do art. 22 da Lei 
no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do disposto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.984, de 2000) 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, disciplina o regime das concessões 
de serviços públicos de energia elétrica e dá 
outras providências. 

...................................................................................................................................................... 

  Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à ANEEL, autorizar 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e igual ou inferior a 
30.000 kW, destinado a produção independente ou autoprodução, mantidas as características de 
pequena central hidrelétrica; 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969. 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico e dá outras 
providências.  
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.............................................................................................................................................. 

LEI No 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991. 

Restabelece o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico.  

.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997. 

Institui a Política Nacional de Recursos 
Hídricos, cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei 
nº 8.001, de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro 
de 1989. 

.............................................................................................................................................. 

Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos serão aplicados 
prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados e serão utilizados: 

        I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos de Recursos 
Hídricos; 

        II - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

        § 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a sete e meio por 
cento do total arrecadado. 

        § 2º Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser aplicados a fundo perdido em 
projetos e obras que alterem, de modo considerado benéfico à coletividade, a qualidade, a 
quantidade e o regime de vazão de um corpo de água. 
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